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. TO 171889 Santa Rita do Tocantins 1 50,70 963,30 1.196,14

. TO 171890 Santa Rosa do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.558,24

. TO 171900 Santa Tereza do Tocantins 0 0,00 0,00 2.185,68

. TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins 1 50,70 963,30 1.095,64

. TO 172010 São Bento do Tocantins 1 50,70 963,30 2.391,60

. TO 172015 São Félix do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.073,82

. TO 172020 São Miguel do Tocantins 4 202,80 3.853,20 3.707,21

. TO 172025 São Salvador do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.050,41

. TO 172030 São Sebastião do Tocantins 2 101,40 1.926,60 1.534,34

. TO 172049 São Valério 2 101,40 1.926,60 1.403,57

. TO 172065 Silvanópolis 3 152,10 2.889,90 1.737,28

. TO 172080 Sítio Novo do Tocantins 3 152,10 2.889,90 2.984,72

. TO 172085 Sucupira 0 0,00 0,00 2.177,22

. TO 172090 Ta g u a t i n g a 7 354,90 6.743,10 5.149,10

. TO 172093 Taipas do Tocantins 1 50,70 963,30 1.187,12

. TO 172097 Ta l i s m ã 2 101,40 1.926,60 1.109,17

. TO 172100 Palmas 140 7.098,00 134.862,00 104.607,67

. TO 1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 0 0,00 0,00 4.984,17

. TO 172120 To c a n t i n ó p o l i s 8 405,60 7.706,40 7.290,41

. TO 172125 Tu p i r a m a 0 0,00 0,00 2.255,81

. TO 172130 Tu p i r a t i n s 0 0,00 0,00 2.331,52

. TO 172208 Wa n d e r l â n d i a 0 0,00 0,00 7.250,38

. TO 172210 Xambioá 6 304,20 5.779,80 3.721,74

. To t a l 643 32.600,10 619.401,90 901.333,19

. Total Geral 54.730 2 . 7 7 4 . 8 11 , 0 0 52.721.409,00 73.981.261,14

PORTARIA Nº 2.051, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita o Hospital Universitário Professor Edgard Santos, para realização do Componente Atenção Especializada no Processo Transexualizador no Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.803/GM/MS, de 19 de novembro de 2013, que redefine e amplia o processo transexualizador no Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando o art. 1º ao 8º do Anexo XXI - Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de

2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde

do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a solicitação da Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do SAIPS - Proposta nº 12275, e a aprovação no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, por meio da Deliberação

nº 105, de 30 de agosto de 2016; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde -

CGAE/DAET/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir descrito, para realização do Componente Atenção Especializada no Processo Transexualizador - modalidade ambulatorial (Código 30.02):

. Nome fantasia/ Razão Social/Município CNES CNPJ

. Hospital Universitário Professor Edgard Santos 0003816 05.816.630/0001-52

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência mensal dos recursos financeiros ao Fundo Estadual de Saúde da Bahia, em conformidade com a produção de serviços
aprovada e registrada pelo gestor na Base de Dados Nacional dos Sistemas de Informações do SUS, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0005 (Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho/2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 2.052, DE 5 DE JULHO DE 2018

Habilita leitos da Unidade de Terapia Intensivo - UTI Adulto do Hospital Geral Roberto Santos - Bahia Secretaria de Saúde do Estado - Salvador (BA) e estabelece recurso do Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando O título X - Do Cuidado Progressivo ao Paciente Critico ou Grave, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensivo - UTI Adulto, Tipo II do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS 17.864 Hospital Nº leitos

. CNES 0003859 Hospital Geral Roberto Santos - Bahia Secretaria de Saúde do Estado - Salvador/BA

. Leito: 26.04 Adulto 10

Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria de
Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 - Título X - Do Cuidado Progressivo ao Paciente Critico ou Grave, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 1.485.199,60 (um milhão quatrocentos e oitenta e cinco mil cento e noventa e nove
reais e sessenta centavos) a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado da Bahia, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, ao Fundo Estadual de Saúde da Bahia, em parcelas mensais,
mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI
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